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O QUE É PLANTA AUR?

A planta de Área Urbanizada e Regularizada - AUR corresponde ao Projeto Urbanís-
tico da REURB representa ndo a consolidação do parcelamento do núcleo urbano 
regularizando, de acordo com a situação de fato implantada .

Após a emissão da Certidão de Regularização Fundiária, a AUR é enviada ao car-
tório de registro de imóveis competente juntamente com o memorial descritivo do 
parcelamento . Esse conjunto de materiais servirá de base para que o cartório faça 
o registro individualizado dos lotes em nome dos moradores indicados na li stagem 
de beneciários.

A partir do registro do parcelamento , a s áreas demarcadas na AUR como ruas, 
áreas verdes e institucionais passam ao domínio público e as ruas serão ocializa-
das .

O QUE A PLANTA AUR DEVE CONTER?

Segundo a Lei Federal e a Lei Municipal , o projeto urbanístico de Regularização 
Fundiária Urbana deve conter:

•	 Perímetro da gleba devidamente identicado com suas confrontações;
•	 Subdivisão do núcleo urbano em quadras e suas subdivisões em lotes;
•	 Áreas ocupadas pelo sistema viário (ruas e vielas) com seus respectivos nomes, 

áreas verdes e institucionais ;
•	 Dimensões perimetrais dos lotes e área s totais ;
•	 Eventuais áreas já usucapidas;
•	 Identicação de trechos de APP incidentes no núcleo ;
•	 Identicação de quaisquer interferências como faixas de domínio e de servidão.

Existem casos em que os lotes abrigam mais de uma unidade habitacional, com 
acesso por áreas comuns dentro do lote . Nesses casos, utiliza -se um instrumento 
chamado Condomínio Urbano Simples - CONDURBS para que cada unidade consiga 
seu registro individual.

O memorial descritivo deve descrever exatamente todas as áreas componentes do 
perímetro de regularização , com suas medidas perimetrais, confrontantes e área 
total.
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No caso de lotes, o memorial descritivo deve indicar a quadra, número do lote, nome 
do núcleo urbano, medidas perimetrai s, confrontantes e área total de cada lote. 
Para os casos em que exista CONDURBS, o memorial deve especicar também a 
metragem quadrada das áreas privativas e de uso comum, bem como fração ideal 
do terreno proporcional à área da unidade habitacional.

ANEXO

Seguem em anexo os modelos das plantas e memoriais, na seguinte ordem :

•	 Modelo de planta AUR para áreas de propriedade particular
•	 Modelo de planta AUR para áreas de propriedade pública
•	 Modelo de planta AUR com especicação de condomínio urbano simples
•	 Tabela de Layers utilizada para a confecção das plantas
•	 Modelo de memorial descritivo
•	 Modelo de memorial descritivo de lote com especicação de CONDURBS.

**Os arquivos em DWG dos modelos apresentados podem ser solicitados aos

departamentos técnicos responsáveis (áreas públicas ou áreas particulares).
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MEMORIAL DESCRITIVO DE CONDOMINIO URBANO SIMPLES  

Nos lotes em que há incidência de Condomínio Urbano Simples, o memorial descritivo 
deve conter, logo abaixo da descrição convencional do lote, a instituição de 
CONDURBS conforme exemplo abaixo.   

LOTE 13 
  

Um terreno constituído do Lote 13 da Quadra 1, do Núcleo Urbano 
denominado Jardim Piratininga – Quadra Piloto, localizado no 41º Subdistrito - 
Cangaíba; a descrição tem início na divisa do Lote 12 da Quadra 1 com a Travessa 
Inezita Barroso (antiga Rua Efésios – CODLOG 52.038-1), Ponto 11 do Perímetro, 
deste ponto segue em linha reta por 0,80m com azimute 222° 46' 31'', confrontando 
com a Travessa Inezita Barroso (antiga Rua Efésios – CODLOG 52.038-1), Ponto 12 
do perímetro; deste ponto deflete à direita e segue por 5,98m, com azimute 308° 39' 
08'', confrontando com a Travessa Inezita Barroso (antiga Rua Efésios – CODLOG 
52.038-1); deste ponto deflete à direita e segue por 14,80m confrontando com o Lote 
14 da Quadra 1; deste ponto deflete à direita e segue por 6,30m confrontando com o 
Lote 50 da Quadra 1; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por 13,95m 
confrontando com o Lote 12 da Quadra 1, até atingir o ponto de início desta descrição, 
encerrando uma área de 90,53m². 
  

Instituição de Condomínio Urbano Simples: Condomínio Urbano Simples do Lote 
13 da Quadra 01, composto por 07 unidades autônomas, com área privativa total de 
240,02m² e área comum total de 31,57m², divididos em frações ideais de igual 
proporção, conforme descrito: 
  

7) Imóvel 1A, integrante do Condomínio Urbano Simples do Lote 13 da Quadra 01, 
com área privativa de 40,40m², área comum de 5,31m², perfazendo a área total 
da unidade autônoma de 45,71m², correspondendo-lhe a fração ideal do lote de 
16,83%. 

7) Imóvel 1B, integrante do Condomínio Urbano Simples do Lote 13 da Quadra 01, 
com área privativa de 40,40m², área comum de 5,31m², perfazendo a área total 
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da unidade autônoma de 45,71m², correspondendo-lhe a fração ideal do lote de 
16,83%. 

7) Imóvel 2A, integrante do Condomínio Urbano Simples do Lote 13 da Quadra 01, 
com área privativa de 14,71m², área comum de 1,94m², perfazendo a área total 
da unidade autônoma de 16,65m², correspondendo-lhe a fração ideal do lote de 
6,13%. 

7) Imóvel 2B, integrante do Condomínio Urbano Simples do Lote 13 da Quadra 01, 
com área privativa de 40,40m², área comum de 5,31m², perfazendo a área total 
da unidade autônoma de 45,71m², correspondendo-lhe a fração ideal do lote de 
16,83%. 

7) Imóvel 2C, integrante do Condomínio Urbano Simples do Lote 13 da Quadra 01, 
com área privativa de 25,69m², área comum de 3,38m², perfazendo a área total 
da unidade autônoma de 29,07m², correspondendo-lhe a fração ideal do lote de 
10,70%. 

7) Imóvel 3A, integrante do Condomínio Urbano Simples do Lote 13 da Quadra 01, 
com área privativa de 34,43m², área comum de 4,53m², perfazendo a área total 
da unidade autônoma de 38,96m², correspondendo-lhe a fração ideal do lote de 
14,35%. 

7) Imóvel 3B, integrante do Condomínio Urbano Simples do Lote 13 da Quadra 01, 
com área privativa de 43,99m², área comum de 5,79m², perfazendo a área total 
da unidade autônoma de 49,78m², correspondendo-lhe a fração ideal do lote de 
18,33%. 

 


